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PORTARIA N. º 548, DE 12 DE JULHO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere, Resolve: 

Art. 1° Nos termos do Art. 115 da Lei Complementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi requerido pelo 
servidor Jhemis Michael Trajano Rodrigues, portador do CPF nº 702.125.571-30, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Atividades Educacionais III, 02 (dois) anos de Licença para Trato de Interesses Particulares, a partir desta 

data. 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL Nº 029/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  
1 - DA CONVOCAÇÃO  

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) constantes da relação abaixo, para comparecerem na 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, 
centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente (Anexo I), para nomeação no cargo 
respectivo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo:  

Nível Superior 
Cargo: Profissional de Serviços de Saúde 

Função: Psicólogo 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Érica Jaqueline Schweter Antunes 

Secretária de Educação e Cultura 
Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

João Antônio da Silva Pereira 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 
Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Alírio José Bacca            André Ricardo dos Anjos 

Presidente            1ª Vice-Presidente 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Alline Krug Tontini               Airton Antonio Schwantes 
2º Secretária            Vereador 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   

Vereador            

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 
Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 

 

 

 
PODER EXECUTIVO 
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1. KARINE GOMES DE SOUZA 
 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação 
do próximo candidato classificado. 

1.3 – O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
 

Chapadão do Sul, 11 de Julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo vacinal completo; 
• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Avaliação Psicológica (agendada no RH); 
• Exame Admissional (agendado na Clínica Saúde e Vida); 

 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa PROENÇA E BEVILACQUA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.028.576/0001-04, ao 
processo acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa PROENÇA E BEVILACQUA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.028.576/0001-
04. 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 
Comissão de contratação 

Portaria 387/2024 
 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: PROENÇA E BEVILACQUA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.028.576/0001-04, neste ato 
representado pela senhora Flávia Leitão Proença Bevilacqua, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos 
seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

41 SOBREAVISO DE PEDIATRIA PEDIATRIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |             | Página  4 

                            

Ano XVIII | Nº 3.286 |                                                                 Sexta-feira | 12 de Julho de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  MOTTER & MOTTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  34.061.389/0001-05, ao processo 

acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: MOTTER & MOTTER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  34.061.389/0001-05, neste ato representada 

pela senhora Rosana Cristina Motter, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 

relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

17 CONSULTA AMBULATORIAL DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

19 MONITORAMENTO HOLTER 24  HORAS CARDIOLOGIA 

20 TESTE DE ESFORÇO/TESTE ERGOMÉTRICO CARDIOLOGIA 

36 SOBREAVISO DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa ROBERTA CRISTINI FABIANI LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  43.982.976/0001-10, ao processo acima citado, nos 
termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: ROBERTA CRISTINI FABIANI LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  43.982.976/0001-10, neste ato representado pela 
senhora Roberta Cristini Fabiani, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

30 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Dias Úteis e Pontos Facultativos) 
CLÍNICA GERAL 

31 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Finais de Semana e Feriados) 
CLÍNICA GERAL 

32 
PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS 

INTERMUNICIPAIS E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Finais de Semana e Feriados) 

CLÍNICA GERAL 

33 

PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS 

INTERMUNICIPAIS E OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Dias Úteis e Pontos Facultativos)) 

CLÍNICA GERAL 

34 TRANSFERENCIA INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
CLÍNICA GERAL 

E/OU ESPECIALISTA 

38 SOBREAVISO DE CLÍNICA  GERAL - INTERNAÇÃO CLÍNICA GERAL 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 AUXILIAR DE CIRURGIA 
CLÍNICA GERAL 

E/OU ESPECIALISTA 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |             | Página  6 

                            

Ano XVIII | Nº 3.286 |                                                                 Sexta-feira | 12 de Julho de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa GAVIOLI SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.704.783/0001-05, ao processo 

acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 
 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: GAVIOLI SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.704.783/0001-05, neste ato representado 
pela senhora Patricia Carla Gavioli Ando, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

13 
CONSULTA AMBULATORIAL NO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOACIAL I (CAPS I) 

PSIQUIATRIA OU  
ESPECIALIDADE EM 
SAÚDE MENTAL 

30 

 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO 

ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  
(Dias Úteis e Pontos Facultativos) 

CLÍNICA GERAL 

31 

 

PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO 
ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Finais de Semana e Feriados) 

CLÍNICA GERAL 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  VICTOR HUGO FERREIRA GUILARDI LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  32.984.010/0002-86, ao processo acima 

citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: VICTOR HUGO FERREIRA GUILARDI LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  32.984.010/0002-86, neste ato representado 

pelo senhor Victor Hugo Ferreira Guilardi, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 

relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

3 CONSULTA AMBULATORIAL DE  ANESTESIOLOGIA ANESTESIOLOGIA 

35 SOBREAVISO DE ANESTESIOLOGIA  ANESTESIOLOGIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |             | Página  8 

                            

Ano XVIII | Nº 3.286 |                                                                 Sexta-feira | 12 de Julho de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  VCB SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.742.958/0001-16, ao processo acima 
citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 
Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: VCB SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI - ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.742.958/0001-16, neste ato representado 
pelo senhor Victor Cavalheiro Breitenbach, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

4 
CONSULTA AMBULATORIAL DE CIRURGIA  GERAL E/ OU 

APARELHO DIGESTIVO 

CIRURGIA GERAL 
E/OU APARELHO 

DIGESTIVO 

37 
SOBREAVISO DE CIRURGIA GERAL E/ OU APARELHO 

DIGESTIVO 

CIRURGIA GERAL 
E/OU APARELHO 

DIGESTIVO 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 

 

AUXILIAR DE CIRURGIA 
 

CLÍNICA GERAL 
E/OU ESPECIALISTA 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  VITA-SAM CLINICA MEDICA LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  30.777.253/0001-37, ao processo acima citado, nos 

termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: VITA-SAM CLINICA MEDICA LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  30.777.253/0001-37, neste ato representado pela 

senhora Samantha Helbich Serafim Gennari, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens 

abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

41 SOBREAVISO DE PEDIATRIA PEDIATRIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  CLINICA MEDICA RIBEIRO PATTINI DE SOUZA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  29.260.251/0001-97, ao 
processo acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 
Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: CLINICA MEDICA RIBEIRO PATTINI DE SOUZA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  29.260.251/0001-97, neste ato 
representado pela senhora Trícia Aline Ribeiro Pattini de Souza, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos 
seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

4 
CONSULTA AMBULATORIAL DE CIRURGIA  GERAL E/ 

OU APARELHO DIGESTIVO 

CIRURGIA GERAL 
E/OU APARELHO 

DIGESTIVO 

37 
SOBREAVISO DE CIRURGIA GERAL E/ OU APARELHO 

DIGESTIVO 

CIRURGIA GERAL 
E/OU APARELHO 

DIGESTIVO 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 

 

AUXILIAR DE CIRURGIA 

 

CLÍNICA GERAL 

E/OU 
ESPECIALISTA 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa REINNER ALESSANDER MOSCIARO GOMES DE 
PINHO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.196.931/0001-73, 
ao processo acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: REINNER ALESSANDER MOSCIARO GOMES DE PINHO 

LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.196.931/0001-73, neste ato 

representada pelo senhor Reinner Alessander Mosciaro Gomes de Pinho, conforme solicitado no Termo de 
Credenciamento, nos seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

1 
CLÍNICA GERAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA* (ATENDIMENTO EM 

DIAS ÚTEIS, HORÁRIOS ESTENDIDOS EM DIAS ÚTEIS E PONTO 
FACULTATIVO) 

CLÍNICA GERAL/SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

2 
CLÍNICA GERAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA* (ATENDIMENTO/ 

AÇÕES EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS) 
CLÍNICA GERAL/SAÚDE 

DA FAMÍLIA 

30 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Dias Úteis e Pontos Facultativos) 
CLÍNICA GERAL 

31 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Finais de Semana e Feriados) 
CLÍNICA GERAL 

32 
PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS 

E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Finais de Semana e Feriados) 

CLÍNICA GERAL 

33 
PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS 

E OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) (Dias Úteis e Pontos Facultativos)) 
CLÍNICA GERAL 

34 TRANSFERENCIA INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
CLÍNICA GERAL E/OU 

ESPECIALISTA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  LORENA MARQUES DOS PASSOS ARAUJO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  28.448.665/0001-81, ao processo 
acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: LORENA MARQUES DOS PASSOS ARAUJO LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  28.448.665/0001-81, neste ato representado 

pela senhora Lorena Marques dos Passos Araújo, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens 
abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

10 CONSULTA AMBULATORIAL DE PSIQUIATRIA PSIQUIATRIA 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa EL HAGE CLÍNICA MÉDICA LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.947.287/0001-80, ao processo acima citado, nos 
termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa EL HAGE CLÍNICA MÉDICA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.947.287/0001-80. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: EL HAGE CLÍNICA MÉDICA LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.947.287/0001-80, neste ato representado pela senhora 
Milla Amanda El Hage Do Nascimento, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

3 CONSULTA AMBULATORIAL DE  ANESTESIOLOGIA ANESTESIOLOGIA 

35 SOBREAVISO DE ANESTESIOLOGIA  ANESTESIOLOGIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa SANTANA SERVICOS MEDICOS LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.212.880/0001-06, ao processo acima 

citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa SANTANA SERVICOS MEDICOS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.212.880/0001-06. 

 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: SANTANA SERVICOS MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.212.880/0001-06, neste ato representado pelo 
senhor Lucas Augusto Rodrigues Santana, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 

relacionados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

30 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Dias Úteis e Pontos Facultativos) 
CLÍNICA GERAL 

31 
PLANTONISTA MÉDICO PRESENCIAL EM PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO-PAM  

(Finais de Semana e Feriados) 
CLÍNICA GERAL 

32 

PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS 

E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Finais de Semana e Feriados) 

CLÍNICA GERAL 

33 
PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS E 

OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Dias Úteis e Pontos Facultativos)) 

CLÍNICA GERAL 

34 TRANSFERENCIA INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
CLÍNICA GERAL E/OU 

ESPECIALISTA 

38 SOBREAVISO DE CLÍNICA GERAL - INTERNAÇÃO CLÍNICA GERAL 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 
 

AUXILIAR DE CIRURGIA 
 

CLÍNICA GERAL E/OU 
ESPECIALISTA 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  FURQUIM E RODRIGUES CLINICA MEDICA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  22.170.854/0001-59, ao processo 
acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: FURQUIM E RODRIGUES CLINICA MEDICA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  22.170.854/0001-59, neste ato 

representado pelo senhor Samuel Samara Rodrigues De Almeida Lucas Furquim, conforme solicitado no Termo de 
Credenciamento, nos seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

17 CONSULTA AMBULATORIAL DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

18 ECOCARDIOGRA FIA TRANSTORÁCICA CARDIOLOGIA 

19 MONITORAMENTO HOLTER 24  HORAS CARDIOLOGIA 

20 TESTE DE ESFORÇO/TESTE ERGOMÉTRICO CARDIOLOGIA 

36 SOBREAVISO DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: TOZZO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.222.734/0001-20, neste ato representado pela 
senhora Poliana Acadrolli Tozzo, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

21 CONSULTA AMBULATORIAL DE  OFTALMOLOGIA OFTALMOLOGIA 

23 TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA OFTALMOLOGIA 

24 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA OFTALMOLOGIA 

27 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR OFTALMOLOGIA 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0211060186/03/2022
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0211060186/03/2022
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa TOZZO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.222.734/0001-20, ao processo acima 
citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa ALCAZAS & ALMEIDA SAÚDE LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.106.163/0001-14, ao processo acima citado, nos 
termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: ALCAZAS & ALMEIDA SAÚDE LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.106.163/0001-14, neste ato representado 
pela senhora Izabela Araujo Alcazas de Almeida, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens 

abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

17 CONSULTA AMBULATORIAL DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

36 SOBREAVISO DE CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa CONSULTORIO MEDICO DOUTOR FABRICIO 

BARBOSA MUNIZ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

54.063.463/0001-21, ao processo acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: CONSULTORIO MEDICO DOUTOR FABRICIO BARBOSA 

MUNIZ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.063.463/0001-21, 

neste ato representado pelo senhor Fabricio Barbosa Muniz, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos 

seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

8 CONSULTA AMBULATORIAL DE ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
ORTOPEDIA/ 

TRAUMATOLOGIA 

40 SOBREAVISO DE ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 
AUXILIAR DE CIRURGIA 

 
CLÍNICA GERAL E/OU 

ESPECIALISTA 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa PAULO ROBERTO DIAS BATISTA & CIA LTDA - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.065.753/0001-00, ao processo 
acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: PAULO ROBERTO DIAS BATISTA & CIA LTDA - ME, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.065.753/0001-00, neste ato 

representado pelo senhor Gustavo Scorsatto Batista, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes 
itens abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

8 CONSULTA AMBULATORIAL DE ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa PRISCILLA RIBEIRO FRANÇA LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.158.692/0001-03, ao processo acima citado, nos 
termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: PRISCILLA RIBEIRO FRANÇA LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.158.692/0001-03, neste ato representado pela senhora 

Priscilla Ribeiro França, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

1 
CLÍNICA GERAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA* (ATENDIMENTO EM 

DIAS ÚTEIS, HORÁRIOS ESTENDIDOS EM DIAS ÚTEIS E PONTO 
FACULTATIVO) 

CLÍNICA GERAL/SAÚDE 

DA FAMÍLIA 

2 
CLÍNICA GERAL NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA* (ATENDIMENTO/ 

AÇÕES EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS) 

CLÍNICA GERAL/SAÚDE 

DA FAMÍLIA 

32 
PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS 

E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
(Finais de Semana e Feriados) 

CLÍNICA GERAL 

33 

PLANTÃO MÉDICO DE SOBREAVISO PARA TRANSFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS 

E OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 

(Dias Úteis e Pontos Facultativos)) 

CLÍNICA GERAL 

34 TRANSFERENCIA INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTADUAL (REMOÇÃO) 
CLÍNICA GERAL E/OU 

ESPECIALISTA 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa BIOSAUDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.451.639/0001-87, ao processo acima 

citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 
 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: BIOSAUDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.451.639/0001-87, neste ato representado 

pela senhora Ana Elisa Dantas Modesto, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

11 CONSULTA AMBULATORIAL DE  REUMATOLOGIA REUMATOLOGIA 

 
Chapadão do Sul – MS, 12 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa MARIA BEATRIZ TIEZZI VERGARA 
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.790.622/0001-52, 
Protocolo 21.573/2024. 

 
Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 
Comissão de contratação 

Portaria 387/2024 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa MARIA BEATRIZ TIEZZI VEGARA LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.790.622/0001-52. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

  
Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 

 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa AP SERVICOS MEDICOS LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.679.129/0001-71. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

  
Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 
Comissão de contratação 

Portaria 387/2024 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa BRESCHI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.859.453/0001-00. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

  
Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 

 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa: L&H SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.704.781/0001-24. 
 

Chapadão do Sul/MS, 11 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 

Portaria 387/2024 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa PAULO ROBERTO DIAS BATISTA & 
CIA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.065.753/0001-
00. 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

  
Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 

 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa MARCELO PAIVA BORGES, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.077.034/0001-91. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
  

Denir Marcelino de Paula 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Greycielly Ferreira de Oliveira  
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 

Portaria 387/2024 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa a MOROZ ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.314.323/0001-37, ao processo 
acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

 
Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

 
Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: MOROZ ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.314.323/0001-37, neste ato representado 

pelo senhor Sergio Moroz Pereira conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 

relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

8 
CONSULTA AMBULATORIAL DE 

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
ORTOPEDIA/ 

TRAUMATOLOGIA 

40 SOBREAVISO DE ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
ORTOPEDIA/TRAU

MATOLOGIA 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 

 

AUXILIAR DE CIRURGIA 

 

CLÍNICA GERAL 
E/OU 

ESPECIALISTA 

 

Chapadão do Sul – MS, 11 de julho de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento, sem exclusividade, para contratação de empresas especializadas para o 
fornecimento de refeições tipo marmitex, destinados a atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais, 
nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital. 

 
Fica habilitada e credenciada pela comissão de contratação a empresa: Gilberto Pereira Nunes Ltda, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.071.783/0001-96. 
 

Chapadão do Sul/MS, 12 de julho de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Comissão de contratação 

Portaria 339/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão de contratação 

Portaria 339/2024 
  

Dayara Késia do Nascimento Silva 
Comissão de contratação 

Portaria 339/2024 

Lana Letícia Borges 
Comissão de contratação 

Portaria 339/2024 
  

Murillo Vargas Lunardi 

Comissão de contratação 
Portaria 339/2024 

Sandra Maria Terra 

Comissão de contratação 
Portaria 339/2024 

Walerf Duarte Oliveira 
Comissão de contratação 

Portaria 339/2024 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL - CMAS 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 27, DE 11 DE JULHO DE 2024. 

      

Dispõe sobre prestação de contas do FMAS - Fundo Municipal de 

Assistência Social, referente a análise do balancete do mês de abril 

de 2024. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul - CMAS, reunido em assembleia 

ordinária realizada no dia 11 de julho de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 23, XVIII e 

XXXV da Lei Municipal nº 1.051, de 04 de setembro de 2015; 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, após análise e discussão, o balancete do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) referente ao 

mês de abril de 2024. 

 

                 

Chapadão do Sul/MS, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

 
MÁRCIA MARIA DA COSTA LOPES 

Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL - CMAS 
 

DELIBERAÇÃO Nº 28, DE 11 DE JULHO DE 2024. 

      

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão referente ao 

exercício de 2023. 

 

 

  O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul - CMAS, reunido em 

assembleia ordinária realizada no dia 11 de julho de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 

1.051, de 04 de setembro de 2015, Art. 23, X, XI, XVIII e Regimento Interno Art. 2º, XI, XII,  

 

 

DELIBERA: 

 

 

Art. 1º - Após análise e discussão, aprovar por unanimidade o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2023, 

requerido pela SEAD – Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos. 

 

                               

Chapadão do Sul/MS, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

 
MÁRCIA MARIA DA COSTA LOPES 

Presidente do CMAS 
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